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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

O § 1º do artigo 2º da Medida Provisória nº 680, de 06 de julho de 2015, 

passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2º Poderão aderir ao PPE as empresas que se 

encontrarem em situação de dificuldade econômico-

financeira, nas condições e forma estabelecidas em ato do 

Poder Executivo federal. 

§ 1º A adesão ao PPE terá duração de, no máximo, vinte e 

quatro meses e poderá ser feita até 31 de dezembro de 

2015. 

...................................................................................“ (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É fundamental que a duração do Programa de Proteção ao 

Emprego – PPE tenha seu prazo de duração estendido, uma vez que a 

perspectiva da economia mundial e a brasileira, que sofre com também 

com a crise de outros países, não é promissória nos próximos anos 

vindouros. 
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